
Fivd: Re: cotação tomografras

E corôção s§.o.irôçãd pequeno ê mêdio porrÊ - Asrnada.pdt (-22? XB)
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/lrrúatoiRei aotaÉo loínoqrafi as
Ortr: 2ô24'lr-lr 16:25
Dê, aórnlnistra€ao.ceditêàmôaoí€diagnostkos.com.btr
Paaa, sem3ô Obcltc.ra. pô. goY.br

P.ezado(ô), boa tôrde,

Em artexô â çôtêção de pr!çot rêirtrva a rcôlt2ôçãO de ci.ríi:s dê tomog.aÍlôs prrô .ompo. p.oce§ao liaitatóÍio pôrô ô nno de 2025 da reícridô

Dúvrdas rstorJ à díspoíção
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<.ê.n356t€lrens p..gov t >

co.nFâs {.n Í$,.s@.I..'a r'â go! bô
1 2'',t 1-?ú24 08-51

fl|:haLa S,ln.l.

Éo i {9!)s12t!{?2
3{.: l,,í-*j--:,l: :,,:,.:..: ..,.:,r_.1 .

Efi í.rdínnÉlrrca..êêd@reaÍ!àjiaíoaâcor..a.í!.|r
End..rí.: Ílãv§â Srltlo nrro. l'i. 726. C&àD I S..*i.á.rrPná

^tencn§amênte,

Em 06/f U2024 10:03, s€msà@belterra.pa.gov.br $cravaur

Eorn dià,

!4liallafios dê aú, rênôínâda er?tÍaaa .rrtà(âo (h oíeços â cê(cà (,Ê aram6§ dr tgnrosrôllãr sàíà compor p.ôlesso li(itatórlo pârô ô ônô d€ 202s,

c?rtos de qoe sêrerDos àtêaalldo§, aeteraÍnoa vôior de estirnt considerôção,

Àn,

§ecretáÍir l'*rnidpal de Saúde de Beltê.rô
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Estado do Pará

OVERNO MUNICIPAL DE RIO T/iARIA
Proíeitura ilunicipãl de Rio Maria
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PREGÃO ELETRÔNICO N' O(}6.2O2+SRP

pRocEsso LtctTATóRp N' 03$2024.{t00006

No dia 04 de |ulho de 2024, o FUNDO ilUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Rio Mana, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ n' 34.668.962000Í-35, mm sede Avenida 06, n'4Í7, centro de Rio Maria - PaÉ,
CÊP: 68530{00, representado neste alo pelo Sr. Edimilson Batista Alves, Secretárjo Municipal de Saúde,

braslleiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Rio Maria, portador da Carteira de ldenüdade n.o 2545015

SSP/PA, inscrito no CPF, sob o n.o 245.656.102-30, RESOLVE registrar o pÍe@ ofertado pela Beneficiária da Ata, a

\./rpesa HOSPIIAL SAUDE DA FAf,lLlA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n' 37.422.ô58/000140, siluada na

-- Avenida Santa Tereza, dn, Qd.04 Lts 03,U,05 e 19, Bairro AdemarGuimaraes, CEP68.552{65, RedenÉo+A,
Fone (94) 99153-5252, neste ato represênlada pelo senhü EVANoRO BORGES ESCLAVAZINI FILHO, brasileiro,

sotibiro, representante legal, residente e domiciliado na Quadra Arse 72, Alameda 6, n"74, Plano Diretor Sul, CEP
77.022380, Palmas"T0, portador do CPF 023.373.02148, de acordo com a classiícação por ela alcançada e nas

quanüdades mtadas, atendendo as condiçoes preüstas no Edital e anexos, suleitandose as partes às normas

constantes na Lei n0 14.133121, Decreto Federal 11.4642023 e Decreto Municipal N01509/2024, e das demais

normas legais apliúveis, e em conformidade com as disposiSes a seguir:

CúUSULÂ PRITEIRA . Do o&JEÍo

A presente Ata tem poÍ objeto A presente Ata tem por objeto o Registro de preps para futura e eventual
contrataÉo de empresa para a realização de exames médios de diagnôstico por imagens (raio x, tomograÍia e
ultrassom) e endoscopia, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Maria-PA,
obedecendo integralmente às especilicapes e deteÍminaçÕes previstas no edilal e demais anexos.

. ls preços registradoG e as quanüdades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos
vequivalentes 

denvados desta Ata de Registro de Preços, preüstos na legislação vigente, são os que seguem:

§prê.r; lo§Pi:r[ §lrrDc oi EÀltM f,ml, c.tí.r.J. tr' ]?.122.650/0001-00, r.t!b.IG.iô r Àv sttlÀ t'EiEz . r:,/N. QD. 04 toiEs cl ,a
05 419, lD. c!no!tÀ48, R!(!lrçao do ?iúà PÀ, ira) 9 9l-1310, !.p!ê!.rtâd. !..!. rto p.lo slirt. rrrlxoÀ1 lolcls EsclÀvÀlllrr
FJTSC, c,!,!. n' 023. rrt,021-16,

00001

!Àsatsçlo/Bge,ci5:ar|€a€§ ur! DÀ08

r.arocRlxtÀ Di cot§lrà §Eclct{Ío tDlclolÀL 0!llD 0g
tr6st .,ár á lndlcâdô pâr. hvâBtlgr! dll..ântGr p.!tê!
dô coÍpo: o!ro., lu.d§, célabro, ovárlor, !!ü,
plncrrrà. fuln&r, et.r bíltrr!! Ç plÇ§râ. :d4ntllicrt
l.l!.!. tfuriB.t tqrúoràr! hlccnar.r, Lrtlà6.ç&! .nlr.

t{m«àttÀ DÀ tlo l,atDlDt
t â()g..11. q.rylrt..iollr.dr <tê §.íEcnto rplndlÕrl.! d!
lllo eàli.-!l rs G!.!, o.ior, ,üldlor . wlâr qsê .
.oq,ô..,
.tor66tÀrtÀ oÀ oraru Dôs oí.80s rrrrÍr DE

À loGoqrrfla cn!prt.&!lràà é ur êrà* d! iBg{! qu!

lq ritDÁDs
.t0.0i]

9Àl,lA rc? t

^Y. 
nto MÀíta, N 650,8^l,no r€NÍRO
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ATA DE REG|STRo DE PREçoS PRESTAçÃo DE SERVIçOS N.20210079
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Estado do Pará
O MUNICIPAL DE RIO MARIA

Prêtêitura tlunicipal da Rio lraria
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Pêltj,ts villilirãr en , erta:tr,:ia* .n.i&dca5 pê.
iliveraos ralurar, frrnâcsarL, âs!i!. :!ràgén! d. b.à
Surlldrcê â ..$ âôbr.poriEltê!. À! lr:âqroâ rto !ô:É!da
(d ê6calà! d. .in:â, ê ã 6t§!açâo d.p.Àdê {iÀ d.nrldad"
do iê.1d,ê .ryoato âo. !âlos-:. ÂÉ ô!bltâ., to.o d.ssc
tipo d. torôg.ríla co@ut..iorlzàrln, src cqó!t.. po!
ü .ónj"ni, dê ü5!os . â.las ê3tto ln5.rid.! oÀ 9lobss
acuirrc.3, â1ê! do! nê!{â!, dôr vüôi s.nqülnêas e dos
trú5êrios &i !!?1âô.
tõ!pc8:À!:t 8a l8&tcg sú!§Rtoi wrDÀDs
fd&grrft, coq,ur.dôllradà rta Àlrdd!ê §üpêrior é ü6
cxrrL d. {i.grós!i.o t}or iías.6 da r.qlro ds allj.rê
suFÍie!, e l'clu1: - P!§êdê - Ve!LúlÀ - VÉ! Bi:l!Íc!
- aiçô - t:.cr.& - R1.13 - !1á, urlnálir!.
IO!i)ar9r!IÀ !g ta{!i 1íÚDIDE
À t.aoElrÍê clknludôltiãd. (!t) dà br.ià ,Írrr. ô3

or3o§. !, ,atiêulàçaáÂ . §r tcctdo. f,ó1.8, êerô
câltilagc.,rntuêu1ôs ê i.n<Iôer dês3. !êí1àô. O .bjê!:!ô
É v€!i!ic.! . pr.r.nçâ de l,!ro.r!, iqa.cça€s,
í.ÍiÉ.to!, à.ótalirlrdarctr-rutr!.is ! an*.liâ.

?rrôeÀr§â a€ !?àço lÃurÀDP
I táoglrÍla do b.àçô ê rêàilzàda Fra rvâliâ. à ..glto
. 9ê.rl!ê rdG.trf'.c.r lrqtur!!, prca!í4â da rr:rôre!,
tífectêês nt peier d3cúl o ou 36§0, denrrÊ oIllríle

foliC(iÀllÀ ltt Coil.\rltl, tnttÀr!
À t!ü-ig.atra á 6 úinE da t!rã9tà qle peÍüire
?lrtdiz.r 3eçàê§, lor vtrlo6 angut., ! ú detãIt., do
!§trütu..! .n.tôaic.r !lsr!ê .cê.rt!ei! pêr
pre..di&nte ci.ó;r:.q- $ô dã looogr.Íla
Cúrputajo.:rldâ de rÍtrcutàçao de Co!úsêlo, o elalc
s.ruü á iirtriqrlâqãó do .ôtpvâlÕ é 6aüâ o3s6 .'mro.
,ádis ê Ílnã' rera" pu,.lv*r di.írôáticc Fóclso e

IQ,C§&^!:À !e C§)lÀ o§IOÀDE
á u!ad! D.!ô !!i êstndo ,ils rtct.llr.ao d. arêt)ra, c
talbéà 9!rà id.ntlflcn. rlaêrÀsê,rr ar!.r§ !edndá!"ir. â
Pr.cêaro6 ileq§..lriror l!rtrô!à, .1.. l.
:(lloCATll,T !§ JEIÀO OBIDÀDE

À !.ri.,9Btiâ d. jo.§o d, supoltr ,16 di.tÍôrti.o .la
dêãi§â. e l.!a,â§ na rê{râo, .ôtro alrrosc ê í'rtu!â§.
Íor{ÉRÀÊ:À @r{F:tlÀrotl?t0À DÍ DEtíro (rnltÀDÊ.

tc], c.io oblêEreo. ,vrilâ! â9 cordia{§. patológl:as do
poni§, oôd. !áô .budls lt.qéas dê al:à rêrôlsçáo,
!Ún111!Étlc.3 .!rê podrn .a: !êddr.t!\rtrÍ!! .t
dlt !.rl§B plâno! oltcg.nâir â Ítlr .iê oaÊ.! o ôár1l!o dê
inf.§.çôs Fss:r.rÉ.
T taroGârr colr.TÁlcàlrÀDÀ EE E§Íffiocr.llrrcorÀr marclD§
ê3t€ .i.r,ê êlr§rda Êr 'dêrrlh. I àitlcuLCão do atb.. e
,s o.3oB .rler!§ e clrytc,rlâ.
toro6lÀa:À cô*flrxÀlctitÀol 6 llscoço §![rrÀDB
àv.ljr ôs úúacrlo!, vâ!os, latlr9ú g]ér!ôjlàs sâiteàr.s,
llrêêldê ! r:ntíIredôs. §.Fê püa .villaçaô dê nadlilrr,
â!r.câtô de vôlr:!c. e3!êrlo§€ de l.!iide. ai".s.ee.cr,
li.fonôd§! e ,lEere3 Íe .qiro.
td(rcÀrlril Cr llJ'lÀDORlllDl Da HaHlÍqÀÁX UtÍD^Oe
P..porairorã csruíla detaüiado de dlleÉrles .ar.utu!.s
do c§!"o hrrr.no. l..çtii!! â l@àllzaçil§, dsrs.tá
,ltcrô9ôar r.1rjé Flquer.§ e o*r.., t.cid@, órrio* e
oul.as Bt rlLur!§ ro .o.po,
lrl&ltiÁ c.!§utÀtotlãÁti » §ÉIos !À !*ct 0rirrtrrt
§erve p.rra c.ia! ieqrn! d.lrlnrdr. dâs ê§r-.urB!.s
lrtdrlu d! r.qir, f,cià!, É s erert d. rêIlrênet.
p.!â d€tcqtar d@nç.a i&tecelôla! !üê rcüôt ! ô trlio
r.rli..tário, riaÇ1lilyi tus(.r &à !rq!ao.
«noeÀIrÀ bca{,.)"Àto$zÀ!r rE l!ücgr.àÇars tgrrot, rrrroÀrE

t:c-cc
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Estado do Pará
O MUNICIPAL DE RIO i}lÀRIÂ

PreÍeituIã ltdunicipal de Rio ilariatol
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ii r:à:rl:i.lr rri ir!1.-ri .r :iii!.1.:,!.r,r:l.irr r, :.il |i.
.'.1.:À .i:r.r irl;. i!-'. a.r :..(.!r1i .iil.r. .. r::i.
ar i:dart! .r !:.r:j:liaá ;.áLi. a, rl. i12 .rir..,:,: r
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i..Ár;.n. ç l.ri. ..irl; l.lr,a.. .ii
;.,.rr.s r tri:a..., i:a .r. !i:',!! 1..r:il!a,i,i ú
!.r:rt. ur,.ir :i l:l.t.r,
,ra;il .{ :! aa:.liii.'i ,:ii!:it:. .l ::la::a:.ia:a: llltnta
:, rrr ê!$ê i:r :!1:t*r !,r! :l iir:.: ::!i.,-i ;;i; ri:!.!l:-f.:

, io
i...:r:.:i., .r.:.la: .: .,riir. .r:1..:rl,
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i:1 :.:.i.jir: il1 ii1,i1 il).ri,l, ,.i_.,!,) ,]q
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:rir.i::i.rr r..ri:ài :, r..,., r:,- r. ::.n::1.' irr r.,i:!-r:ii,,i ::r -

: §.iú. e t:.1{1 i}i:.. r; :}!1,i. !. .r:ii.l
!.:ae.:il, .. ir.r;ê.:jr. i-:--.r !i.rl..:r., a,:31ir.
:,i::: ,. :ir-;nr.. :n:,)irr il. l)irIr:rirr.,:irriri, rrli:ii
ri..,r.. i. ...rii,,t:.i-.
§,.:,::i r: ai ii:l-li:.:a: i:n il!:Mi:rlnii i'§14À[{
a .t.r .xrÍ, ill :!q!r !r. i:r *.i:à.i. ,:.:i.j ,r ,:i::!rl,i

lssr 1. i:,.tii !3j:.lar:;: :fi:.:r.!4. !) tirq....r.._ ,i.
:.3.!1. .i:ê n:êi..5 

' 
.,:1..r.r., jr. .:! irrlrii.!.i, r.rl1:lrij

.!i.a. rri:i$..
L1:a r :r:- l:ttiÀ iriii:.\:.i!
nyltii . iêüir - :i:. r)riê.i. .r leli1..li.:ii:,
§.tta l ar-! ir-rtirlit.,ti't:ii:tia:allÀa.' ar :tuai-.::a r::;!l ::r:,-
:'.rr:lli ..-r...r_ .i.tnallr .: .r',.rirr:.r:r1, ii.n aj
':i.. f ;, ii5!rr :ar :arl.r::, f r{ir.rJ I .'41.§.

,-_& nir. il:Jr,r .r:iJia-!. ir!irrirr, r'r:lri,.ra.r .:i

tr',*,.s.:.a., i:l r::...:.,rr:::i:i.::.,j..., j r:nrl:,i :. ::rai:
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Estado do Pará
GOVERÍIIO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Pr€fêitura Municipal de Rio Maria.el at[lll]m tl|ltfiflplt ti 8[Irltl

i)0c.'fl

ÀBij.a. a iót!I., o l&ru! disr.i, r ,:lbiá prcrlna! € ô
p.lôiio p*:j.ci. t!r. .:aa peaitc iiatróeti.. dq
dif*r.â!ê§ .lê f!àtüràr, d.3loc.É.rro rL p.r.là, ors!á
d. .:iq.!.rto, :...&s, .tc.
RÀ;a x !§ ?fNrÀ txrDlDE
cós ..tÊ .ráuf .st!dÀr-.e .o.ciç3.! .dtr frâ!!!aÀ,
Ir:.çõê./ trôe.5o! }rlàGrótlôE, i§ro.ês .r dês?,3re6
assêô', .lán dê !êr!Lr rrrir rv.illçl§ . §ê9{1r!ê:tr,ô âpô3
proc.dlB.atoâ .1!í:i9i6s.
RÀIC X E lÀ6lL §ÍIoàD!
O êsíê dê ià!ô-X dâ !..iã .3túít â !rc.:-a, 3fl!
arti.ulàçô.s . §b..rsa, póÍ .i.,q,tó, Í:àruras,
d{31o.âr,riÍtoi e ar.§uras ôaseis.
l^:.o I Ds t{8xoiÊt! §!üDÀDa
Esrê !r.§ê a utlllr.dc À. dlâqn4§riia dc :.esaii qrê
rf.ico a tolnorêlo, §ua .tilculê§r3, à..:61á . dá3
.itnturàs ó.iêü prô{i6s.
nllo x àc at wltlÀo!
cc o nrio-l dê Pé, êrtú.Ê@ o5 pê. e/ou dÉCa. doõ

É!, ú b.§câ de p!§b!.*as vrrtrdq§, cdB tr.úia,
torçôê! ê dêrlr.arcitc!.
RÀI? X r)65 C§§O§ CÀ FÀrÉ grrn cg
e ü .r.rg d€ '.nsíir! irôrâ identlllê.r pàr3lôgias nô
reEra§ ,À Ídce or d(q?aihay tiá:.r'.rro!.
i"li3 x Da ss:os ,À ttcÉr $lltoÀDn
0 tâlo I dê§ sêr$ Cà fac. é indiai. qlà.dô s F!c:!,re
ãPÊseriã 6rrrffir dF si.nrtr. íÀtúd. ru .rôntca),
oêfilôI, :!ôn!àl ô! ,â cutrâr .oúülçôsê $re áIête âi
..vid.dês dá !á.a, .ôrô e.ln9itê . c.:üLrâ orbLtâ}.
nc§.! 6:ú, i ê*!rê pod. d§t.ctir inf.cçÕee.
hcrc:r.91.s; . L@res e obct.ugôer.
nÀ1c I aa óIUU( {pl + ã€FFtLt lltlD^ot
Ê o *xam Ca rêgraõ i do La..x §! drrâ3 p§.iÇôe§, ?.
íPósi.t!.-r"it..!.!) € Pê!ftt o! l,àtêrãI, 5ãde tolrite
âvállü .3 .rr.r!r! dàs:rá rêqiã. côr o, Fulr§e§, ô
tànân!ô ê À c§,tr.rho dc cô!âfàô, Eadlesrtro, !lêu!â,
dlàf!á@! ê ca ..ss d. .airâ torlcr.â lcôsr.i.s,
esternô c !.§rtebr8l, ri.lui-!; 5ird. o§ gÍânriea v,es3

&A!C X !§ :lltrr o!{rDÀ§!
É ü crâr. de rrã!€i !!d1ciô91.r úr!il:â.[ô oo
dirsDôsti.§ <ir det!ç.s . r.§&s T,rr !!ête6| c p{nào, ,.u
coraçÚdê â â! ?§arDt.tr33 prôr.rn:!.
EÀlt x êt! ÀttE?tÀco L,§IDÀEE

9aíe qará id6trÍici. po3§1vêi.s ír.tü!â3, tê.Àôr,
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Êssas quantidades são âs esiimaüvas máximas das necessidades elou possibilidades anuars dos serviços objeto

desta Ata de Registío de Preços, náo constituindo obdgaçâo do órgâ0 gêrenciâdor, na contrataÉo dâ totalidade

dos itens e nem das quantidades indicadas.

O prazo de ügêncía desla Ata de Registro de Preços será de í (um) ano e poderâ ser pronogado, por igual
período, desde que mmprovado o preço vantajoso.

Parágraío primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de foÍnecimento nas condiçoes
estabelêcidas, mas náo obrigará a Administração a contÍatar, íacultada a realizaçâo de licitação específlca para

AY,8lO lrrrilA" N 660, EAtRRo CEN|RO
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prestaÉo de serviços pretendida, desde que devidamente motivada.

ParágraÍo segundo: A pâttir da assinafura dâ Ata de Regislro de Preços o fomecedor assume o compromisso de
alender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, ê se obÍiga a cumprir, na íntegra, todas as
condi$es estabelecidas, licando sujeih, indusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de
quaisquer de suas dáusulas.

cúusulA TERCETRA - DA uTtuzAçÃo on lrl oe REctsTRo DE pREços

Poderá uülizar'se desta Ata de RêgistÍo de PÍeços qualquer órgão ou entidade da MministraSo pública Municipal
que não lenha partictpado do ceÍtame licitatório, mediante prévia consulta ao conlratantê, desde que devidamenie
comprovada a vantagem.

.-Yaagraí9 primeiro; os órgãos e entidades que nâo participarem do Registro de Preços poderáo aderir à ala de
registrc de preços na condiçáo de não participantes, observados os seguinles requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesâo, indusive em siluaSes de provável desabastecimento ou
desconünuidade de servigo público;

b) Demonstrâçâo de que os valores regisEados êstão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
íorma do art. 23 daLei 14.13312021.

c) Previa consulla e aceitação do órgáo ou entidade gerenciadora e do Íomecedor.

ParágraÍo segundo: caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÉes
nela estabelecrdas, optar pela aceitação ou não do íomecimento, desde que este fámecimento não prejudique as
obilga@s anteriormenle assumidas com o órgão gerenciador e órgâos participantes.

,-.rarágraÍo 
terceiro: as aquisi$es ou a$ contrataçoas adicionais a que se refere o § 10 deste artigo náo poderâo

exceder, Por Órgáo ou entidade, a 50% (cinqr.renla por cento) dos quantitaüvos dos itens do instrumento\- crnvocatÓrio rcgi§trados na ata de registro de preços para o ôrgão gerenciador e para os órgãos paÍticipantes.

ParágraÍo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se reÍere o § 10 deste
âÍtigo ná0 poderá exceder, na lotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
pÍeços pa[a ci órgáo gerenciador e órgãos particjpantes, independentemente do número de órgíos não
paíicipantes que aderirem.

ParágraÍo quinto: ao órgão náo pâÍticipante que adenr à âta competem os alos relativos à cobmnça do
cumprimenlo pelo fomecedor das obriga$es contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla àeÍesa
e o mntraditÓrio, de evenfuais penalidades decorrenles do descumpimenlo de dáusulas ôontratuais, em relaÉo
as suas próprias contrataçoes, informando as oconâncias ao órgâo gerenciador.

ParágraÍo sexto:após a autorizapo do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá êfetivar a conhatâção

AV. RtO MA9l4 N 660, §Ànno lfíÍíAO
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solicilada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regisfo de preços.

cúusuu euARTA.0o LocAL E pRAzo DE ExEcuçÃo

Os seruiços povenientes deste registro de preços de\rerão ser exeoJtados sêmpíe que solicitados pelo setor de
compras do Fundo Municipal de Saúde.

A empresa confatada deverá realizar os exames de imagem sempre que solicitados, com prévio agendamênto via
teleÍone peh conbalante, com exceçâo dos casos de urgrência/emergência.

Todas as despesas mm a realização dos exames conêrão totalmenle por conta da empresa contratada;

*, local para a realização dos sarviços será no laboratório e/ou hospital dâ CONTRATADA, o prazo da exeolção
1- dos swíços será de íorma imediata, medianle a apresentaçáo da ordem de fomecimento/serviços/requisição.

Parágraío único: A êmpresâ que não cumprir o prazo estipulado soÍrerá as sânçôes previstas no Edilal em
conÍormidade com os artigos l55 e 

,156 
da Lei n" Í4..133/2021 e suas alterat'es.

cúusuLÂ aUfiTA. Do PAGATENTo

O pagamenlo será eÍetuado mediante â. exocuÉo dos servíços acompanhados da íatura (nota liscal), discriminada
de acordo com a nota de empenho, apos a conÍerência da quanüdade e gualidade oos serviços exeartados por
gêstoÍ a ser desígnado pela contsatante. Observado o recebimento definitiúo da Nota Fiscâl eúiüda pela emprása
com discriminaÉo dos bens, juntamente cqn o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminháda à
administrago da enlidade mntratante para fins liquidaçá0.

ParágraÍo ptmeiro: o pagamento será creditado em favor do FoRNECEDOR, por meio de ordem banúria, o qual
ocorÍet até 30 (trinta) dias corÍidos do recebimenh definilivo dos sêNiços, após a aceitagâo e atesto nas Ngtas

çriscaidFaluras.

" !!Éqf!o--t?gundo: será procedida consulta "em sítios oficlaio" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situaçáo do mesmo, relativamente às ondi@s e-xigidas na contÍi{aqág, cujos
resultados serão impressos e juntadc aos aúos do processo próprio.

ParágraÍo terceho: caso haja aplicaçao de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito exislenle
na contatante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa se,a superior ao crédito eventualmente existente, a
diferença será cobíada Adminisfativamente ou judicialmente, se necessário.

ParágraÍo qua o: nos casos de eventuais alÍasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha conconido
de alguma íorma para tanto, Íica convencionada a taxa de atualizaÉo financeira deüda pela contratante, entÍê adah acima reíerida e a conespondente ao eÍeüvo adimplementó do Íomecimento, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

v. aa uARtA, N 560, BATRRO CEttfRO

d

Estado do Pará



\\'
-t- No

i3t

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO ÍIIARIA

PrêíêiluÍa llunicipal de Rlo Í{aria

o SÍ À- nÍfinllll t{, fl? ct Etutr{td
tlo

Elrl=l xl{xVP

Onde:

Eil; Encargos Moratórios

l{ = número de dias entre a data prevista paía o pagamento e a do efêtivo pagâmento.

VP : Valor da parcela pertinente a seÍ paga;

11 = prgrcêntual da Taxa anual = ô%

| = lndice dê compensâção financ€ira, assim apurado:

I = (Í)0100)_ l=(O1ffi) - l=0,000'16438

\-, 3ü5 365

A compensaçâo financeira prevista nesla condiçâo será mbrada em Nota FiscallFafura, apôs a oconência.

cLÁusuLA sExÍA. DÀs coltDtçoE§ DE FoRilEclitEr{To

A exeorçáo dos serviços S estará câracteÍizada mediante solicitaçáo do pedido dos sewiços.

0 Íomecedor lcará obrigado a atendêr todos os pedidos êfetuados durante a ügência desta Ata, mesmo que a
entÍega deles deconente estiver preúsla para data posterior à do seu vencimento.

CúUSULA sÊnilÂ. DAs PENAUDADES

Pela inexecuçâo total ou parcial do obielo do Pregêo Eletrônico para Regisfo de Preços n" 03&2024{00006, a
MministraÉo da entidadê contrahnte poderá, garantida a préüa deÍesa, aplicar às Íomecedoras as seguintes
san@es:

. l - Advertência, que será aplicada por meio de notifcaçâo vía oficio, medianle sonlranecibo do repre*nlante legalv 
da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis pam que a empresa licitante apresânte justillcativas
para o aFaso, que so seÍão aceilas mediante crilro da Adminisfâção;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos serviços nâo execulados por dia de akaso pelo
deseumprimonlo das obrigações estaMlecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo de 15
(quinze) dias conidoo, contado da comunicação olicial;

lll - multa mmpensatória de 3íl% (dez por cento) sobre o valor dos servips nâo êxecutãdos, no caso de
inexecução tolal ou parcial do objeto contratâdo, recolhida no pÍazo de '15 {quinze) dias conidos, mntâdo da
comunicâFo oficial, sem embargo. dê indenizâÉo dos preiulzos porvêntura causados ao êontratantê pela náo
erecução parcial ou totâl do contrato.

AV. RtO t A0t,., x 660, &AÍRRO CENfnO
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Parágrafo primeiro: licará impedida de lioitar e de conkatar com a Adrninishaçao Púbiica, pelo prazo de atê 3 (três)

anos, garanído o direito prérrio da citação e de ampla deÍesa, enquanto perdurar os motivos detarminantes da

punigo ou até que seia promovida a reabilihçâo perante a píópda autoridade que aplicou a penalidade, a licitante

que convçcada denlro do prazo de validads dâ suâ propostâ, náo celebrar 0 §onlrâlo, deixar de ontregar a

documenlaçâo exigida para o certame ou apresêntâr documeataSo falsa, enselar o retârdamento da execu$o do

seu obieto, não manliver â proposta, falhâr ou Íraudar na execuçáo do o§eto pactuado, camportâr-se de rnodo

inidôno! ou §omelÊr fraude ,iscâl.

Parágraló segundo: as sânçõss previstas no inciso I e n0 pârâgrafo primei.o desta dáusula poderão ser aplicadas

junkmente com as dos incisos "ll' e "lll', lacultada a defesa prirvia do interessâdo, no respectivo procê§go, n0

prazo de 05 {cinco) dias úteis.

, luágrafo terceiro: se a mulla lor de valor superior as vâlor dâ gârantia prestada, al6m da perda desta, responderá

Y empresa fomecedora pela sua difeiença, a qual será dêsconiâdâ dos pagarnentos deüdos pela Adminiskaçâo

ou, qüando for o Êaso, cobrada judicialmonte.

Parágraío quâÍ10: âs penalidades serão obrigatoriamente resislradas lunt0 ao câdâstÍo dê fornecedores da

enlidade cçntratante, e no caso de xspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo,

sem prejuím das multas previs{as no Edital e das demais cominaçoes legais.

cúu§ulÂorTÀvA- Bo RÊÂJU§TA|UEi{TO DE PREÇO§

Â Ata de Re$sko de Preços §erá §otrer altçrâçÊes obedecidas às disposi@s eonlidas na §eção V da Lei no

14.133t2421.

Panágralo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto 6rn Íaee da evontual redução daqueles pralicados no

mercado, ou em nzão de íalo que eleve o custo d0§ ben§ regiskados.

- larágrafo segundo: quando o preço inlciaímenle registrado, por motivo supervenienle, tomar*e superior as preço

-pÍaticado no mercado, o Conratanle convocará o Íomecedor, visando à negwiaSo para redução de pr§os e sua

adequaÇao ao praticado peio mercado.

Panigrafo terceho: kusLada a negociação, o lomecedor será liberado do compmmisso assumido.

Iarágralo quarto: na hipótese do parágraÍo ânterior, 0 Contratanle convocará os demais íornecedotes, vi*ando

igual oportunidade de negociação.

Parágrafu quinto: quando o preço de mercado lomaí-se superior âos preços regiskados e o íomecedor, mediantê

requerimento devidâmentê 6mprovad0, não puder xmprir o compromis§o, o Côntmtântê poderá:

I . Liberar 0 íomecedoÍ do compromixo assumido, sem aplicaSo de penalidâdê, conÍirmando a veracidade dos

rnotivos e comprovantes aprÊsêntado§. e se a comunicaçâô o§ôreu ânles do pedido do Íomecimento:

AV, k'A MAXIÁ, N E6§,9A'ÉÊO afllr*o
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Estado do Pará
OVERNO MUNIC]PAL DE RIO MARIA

PreíBiturã Municipal de Rio âilaria
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Parágrafo serto: náo hâvendo êxito nas negociaçoes. o Contralante procederá a rêvogâção da Ata dê Rêgistro de
Preços, adotando as medidas cabívêis parâ obtençáo da contratâção mais vantajosa.

Executar o objeto mnhatado obedecendo às especificaçoes discriminadas no Anexo I do Termo de Reíerência,
de amrdo com o cÍonograma disponitilizado pela Secretaria demandante;

- 
A EmpÍesa licitante que se sair vencedora do cerlame licitatório deverá disponibilizar os seMços da melhor Íorma
a atendeÍ às necessidades do Município:

Responder pelos danos causados diÍetamenle à Adminisbaçáo ou ainda a terceiros, durante a execução do
contralo, não excluindo ou reduândo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo íêito pelo
CONTRATANTE;

Mantet, durante toda a exealÇão do úieto, em mmpaübilidade com as obriga@s por ela assumidas, todas as
coildiÉes de habilitação e quâlmcaÉo exigidas na licitação.

,

-]},

ll - Convocar os demais Íomecedores, vísando igual oportunidade de negociaSo.

ü tls
Ji

A náo execução do objeto será motivo de aplicaÉo dâs penalidades preüstas na Cláusula Sétima desta Ala de
Registm de Preços, bem como nas sanções el€ncadas no lnstrumento Convocatório do Pregá0, e ainda conforme
rege a Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021.

cúusulA oÉcrMA - Do cÀNcELAÍúEilTo DA ATA DE REGtsrRo DÉ pREços

\) Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especÍÍico, assegurado o contraditório e ampÉ defesa:

. Apedido, quando:

' comproval a impossibilidade de cumprir as exigências da Âta, por oconência de casos fortuitos ou de Íorça
maior;

' o seu pÍeÇo registrado se tomar, mmprovadamente, inexequivel em funçâo da elevaçâo dos preços de mercado
dos insumos que compÕêm o cuslo dos serviços.

Por iniciativa da Administração, quando:

AV. R O MÃA$, N 6é0, âAIR|O CENTRO

cúusuL NoNA. DA F0RMA 0E ExEcuçÃo, Do REcEBttíEuTo E 0o AcEírE Do oBJETo DA ATA DE
REG|§TRO DE PREçOS
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Estado do Pará
OVERNO MUNICIPAL DE R.IO MARIA
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- Não aceitar reduzh o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticêdos no mêrcâdo;

- PeÍder qualquer condiçâo de habilitaçao ou qualificáÉo técnica exigida no pÍocesso licitatório;

. Por razões de interesse público, devidarnente, molivadas e iusüficadas;

- Não armpdr as obrigaçoes deconentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se Íedrsar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconenles da Ata de Registro de
PÍeços;

- Caradeflz,,da qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas na Atâ de Registro

.rde Preços ou nos pedidos dela deconentes.

' Automdicamentê:

- Por decurso de pmzo de vigência da Ata;

. Quando nào restârem fomecedores registrados;

cúusuLA DÉc$rA PRIUEIRA - DÁ AuToRtzAçÂo pARÂ pREsrAçÂo Dos sERvtços E ErútssÀo DA§
ORDEI{S DE FORNECIMENTO

Os serviços objeto da presente Ata de Registo de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

ParágraÍo Único: A emissão das ordens de fomecimenlo, sua reüficação ou câncelamento, lotal ou parciâ|, será
igualmente autorizada pelo órgão requisitanle.

._, cúusuLA oÉcml secutol - Dos pREÇos E trEl.ls DE FoRNEcilrEilTo

\- Os preços oíerlados pela empresa classificada em pnmeiro lugar, §gnaláÍa da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se conslifui êm anexo à presente Ata de Registro de prEos.

Parágrafo Único: Os preços, exprcssos em Real (R$), seÍão Íxos e ineajustáveis pelo período de i2 (doze)
meses, contado a partir da assinalura da presenle Ata de Registm de Preços.

cúusuLA DÉclMA TERCE|RÂ - DAs oBRtcAçôEs oo FoRr{EcEDoR

A empresa Íomecedora compromele-se a cumprir as obrigaçoes conslantes no edital e contrato, sem prejuízo das
decoÍÍentes das nornas, dos anexos e dâ naturêza dâ aüüdade.

cúusulA DtcfiA QUÀRTA. DAS OBR|GAçôES DÂ CONTRÂTANTE

AV, np 
^4ANA, 

N @, $À|RRO CEnfrO
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No Estado do Pará
VERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Profeitura lllunicipal de Rio Maria
I 11)

sl

Sâo obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contsato:

ParágmÍo Primeirc: Efetuar o(s) pagamento{s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais}Fatura(s) da contÍatada, apôs a efetiva
entrega dos serviços e emissão do Termo de Recebimenlo Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contralo por intermédio do fiscal especialmente
designado, de a«irdo com a Lei no 14.13312021 e suas alteraçoes.

cúusuLA DÉcilrA §ExrA . DA§ Dtspo§tÇÕE§ FtltAls

lntegÍam esk Ata o Edital do Pregão Eletónico para Registro de fteços no 030-2024-000006 e a proposta da. .rprêsa dassiíicada em 10 lugar.

- ParágraÍo Primelro: 0s casos omissc serão resolvidos pela Administraçã0, com observância das disposipes
constântês da Lei no 14.Í33, de 10 abrilde 2021 e demais normas aplicáveis.

ParágraÍo Segundo; A publicaçáo resumida dssta Ata de Regislro de Preço na imprensa oÍicial, condiçao
irdispensável para sua eficácia, será pmüdenoada pelo Contratanle.

PaÉgrafo Terceiro: As questôes deconentes da útilizaçâo da prêsente Ata, que não possam ser di1midas
administrativamente, seráo processadas e ju§adas no Íoro da cidade de RIO MARIAPA, com exclusâo de
qualquer outro.

E' por eslarem assim, lustas e conlratadas, firmam o presente inslrumento em 2 (duasi úas de igual leor e Íorma,
na presença das testemunhâs que também o subscrevem.

ptiÍUIum ftll,l{l0ttt f t BlltÍnl

ff

RIO MARIA-PA, em M de julho de 2024

FUNDO 
^$!ô.do 

d.íFh.
MUNtCtp^r Dt d!írl ,, FUtrDo

seuor,lreossffijffi,o
62ô00ll5 o.,r!

EDIMII!ÔN
SAISrÂ diCr,tpoi
Àl-!€s2456561 tD{r&§Ox &{TlíÂ
0230 al4!?.5ó56torl0

FUNOO MUNICIPAL DE §AÚDE DE RIO MARIA
C.N.P.J. no 34.668.96?0001-35

HOSpITAL SAUDE DA FAMILIA CONT9I#LEa.,**"disirerpor,osprÂLsÀuoEoAFÂMrlrA

LTDA:37422658000 t 00 iyol:';1Tj#,'.T,,,, .,,*,
HOSPITAL §AUDE DA FAMILIA LTDA

C.N.P.J. no 37.422.658/000 Í{0
CONTRAIAOO

RIO MANA, N 660, ANRRO CENÍAO
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH

GABINEÍE DA PREFEITÂ
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§u
NO5,- TERMO DE CONTRATO ADMINIST§.Á1]VO, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BANNACH . PA,

CNfP: 01.595.320/0001-02 E A EMPRESA HO§PlTAl, sÂtlDE
DA FAMILIÂ tÍDÁ, CNPI n'37.422.658/0001-00.

I rl,

sCs

t. cúusutApRtMEtftA-oBJETo.

1.1. o obieto do pr€sente Termo de Contrâto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CoNTRAIAÇÂÔ OE IMPRESA PARA o FoRNTCIMENTÕ oo EXÂME DT TÔMoGRAFIA CoMPUTADORIZÀDA,
RAD|oGRAFTA, uLTRAssoôloGRAFrA, ENDoScoprA PARA DEMANDA oAs UNTDADES DE SAúDE Do
MUNICIPIO OE SANNACH - PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referôncia, anexo do Edital.

1.2. Fste Termo de Contrato úncula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indepeídentemênte de transcrição.

1,3. Discriminaçâo do objato:

A PRETEmJRÂ MurflopAt D[ BAr{írAcH - pA, pessoa jurÍdica de direito público inscrita no CNPJ sob o ne

01.595.320/0001'02, nesle ato repÍei€ntada pela prefeita municipal §ra. Lucineiã Alves da §ilva, brasileira,
divorciada, portadora óa tg: a67222! pclpa, cpÍ: 934.063.982-00, residente e domiciliada no município
de Bannach - PA, doravante denominada CONTRÀTÂNTE, e o{a) HOSPITAL SÂUDI: DA FAMlt,lA I,TDA,
CNPf n" 37.42?.ó58/0001-00, situada na Âv. Santa Tereza, S/N, Quadra 04, I.ote 0..i, 04,05, 19, bairro
Ademar CuimaÉes, CEP:68.552-665, Redenção - pll, neste ato representada pelo senhor (a) Evandro

" Borges Esclavazine pilho, inscrito no CPI; (MFJ n" 073.373.O21-48, RG n' 1517515 SSP/TO, tendo em
vüsta o que consta no Processo nq018/20?4 e em observância às disposições da Lei n§ 14,733/2021,

da Lei ne 72312006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prcgâo na

004 /207,4, mediante as cláusulas e condições â seguir enunciadas.

Rs 11.000.00

8S 5.!m.00

R§ ll mo,m

Prefeitura Municiprl de Bannacb

lntcrnet: http://bannach.pa. gov.brl

IÍLM QUÂNIIDÀO[

§«)

ullloÂDt ttpÊífrcÁçÂo

RX D'G|IÂUZAOO COM |.ÂUOO O€ M[M88ÕS SU$niOqtSE
ARTrcutÂçÕ€s pd sEGM${To (oM8Ào, BiÂço, ÂxÍcuucÀo
Do corovEto, ÁmrBnACo, anÍrcurAçÃo 0ô FUHHo t MÀo)

MÂRCÂ vt. u§tÍÀ{to

R5 112.70

RS 11{,m

vtÍorÂt

R§ 56.3s0,m

RS 97.000,m

t UN ID

'.1NiLl

sERVrçO

stRvrço2

RX OtGrÍAlt LÀrc COM TAUOO D€ MãM§AOS ttifanlon€s r
ÀiÍrcuLÂçô€s Fofi srcMr$ro íeuÀDRrt, ARncuLÀçÁo
coxortMrrnÂt coxA, AÂrcurÀçÃo m rotlHo, prf,NÁ,

ÀRTrcuLAçÃo DoroÂxozEro r PÉl

r 100 UN'D RX DIGrÍÂUZÂOO COM L^UDO Dt CCLUX^ CtnVrCÂL

qx DrGIT^uzÀ9o coM tÂ!!ro o€ 
^Rcos 

cosr^ls

Àx DrcrrAtjzEoo coM rAuoo D€ ÍôsÁx

Rx orcrrÀrJzAoo coM LÁuDo rx coLUNÁ roúÜcÂ

RX DIGTTÀUZAOO COM L{UDO OE COLUTIÂ I.OM8ÀR

ax Di6ÍTAfizr.Do coM LÁuDo oo cúàlro

stRvrcú R3 11o,oo

R9 110,m

5 1m

UNIO SrRVrçO

UNtO srRVrço

5rRVrçô

stRvrço

R5 110,m

R$ 1m,m6 1m UNIi) R3 10,lloo.oí)

7 100 Ur,ltD

UNID

Rs 110,m

R$ 105,00

Â9 1r 0{8,00

Rs 21.000,00I 20a sEÀvrço

;r.0(' UNIO 8X ü6rIAUZÂDO COM LÂUDO tO,À80§r.lÍN TÕÍÂL StRVtçO R$ 1rs,00 n§ 11.ím.oo

.l Nrt) Rt orGrTAlJZÁDO COM LÂUDO DOs O5SOyS€|OS DÂ FÂCt s€Rv1ço R5 1rs,m Â$ Ioso,m

cot\t?RATo À9MrNr§TnATlVô N§07u2024

toI 7o
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PREFETTURA MUNICIPAL DE BANNACH
GABINETE DA PREFEITA
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&o
12 140 UNID

ToMoGRÂftA coMpurAooRrzÂoA coM LÂuDo DÉ ÂsoôMfíÍ
ÍOTÂL sERVrçO R$ 636,67

22 t,ii; Âs 66.49!,00

nt 89.11t,8n

t3 UNID
ÍOMOCRÂfIÀ CÔM?UTÂDORIZADA COM TAUOO DA COTUNÁ

TOM§AR StRVlçO n$ 45r,67 R§ 22,581,50

l4 50 UN!D
ÍOMOGRAFIÂ COM9UTÂDORIZAOA COM LAUDO OA COLUNÁ
cÊRvlcat sÊRvrço nt 4{9.33 R§ 22.466,50

15 40 UI.IID
ÍoMoGMfrÀ cof,i?uIÂDoÂtzaoÀ coM tauDo Do ApÂiEllto
URNÁRro

sERVrçO Rs 18.600,00

16 50 UNID
ToirocfiAfrÂ coimwÀDoRrzat» coM LÂuDo oa cot"ut{A
ToRÁctc sfRVrço

n$ 46!,00

R5 448,78 RS 22.4ts.oo

l1 100 UNID roMoGRÂnÂ coÀrpurÂDoRraÂoÂ coM LAU0o Do cRÂ to sERVrç0 ss 115,78 8s {4.578,@

18 20 ulll0 TOMOGRÂFIÀCOMPLTTAOORIZADÂ COM LAUDO DA ÍACT SERMçO n9 438,67 RS 8.771,40

I! :tÍl lla,lll) s€wrço R5 38§,00 Rs 1r.550,00

20 r5 UN]D

ÍoMoGRÁÍrÁ coirPuÍÀBoftzÂoA coM t-ÂuDo oÂ
ÀnncuraçÃo Do ioEtHo
ÍOMOGRÂíIÂ COMPUTAOOÊIÍ}OÂ COM úUOO OA
ÂRTiCU COXOFEMURÂL 5ERVrçO Âs 397,94 R§ 5.969,10

15 ü§lD
ÍOMOGRÁÍIÁ COMPU'IADORIZÁDA COM iÁUDO DA

DO TORROTtLO §t§vrç0 ns 6.12â,S5

l5 Ul'l10
]OMOGRÂFIA COMPUIÁDoREAOÂ COM LÀUOO OA
ÂRncuuçÃo Do coT0\trt o srRVrço

B5 408,33

Bs 408,33 RS 6.124,95

u l.ltD
TOMCGiÂfIÂ COMPUTADOÊIZÁDÁ COM LAUDO OÁ
ARÍICU DO OÀ,i8RO SERMçO ,tS 101,67 RS 6 o25,os

-.,'.
UNIO sÉRvrÇo Rs 65.184,m

25 l0 UN'D

ToMoGRÂftA coMpurÂDoRtzâoÂ coM tÂu0o oo róâÀx
TOMOGRAÍÂ COMP!ÍÂOOÂ|ZÂOÁ COM LAUDO D^ pELVE

MASCUUIIÂ É TEâ,íI'IINÂ X srflvrço Às 13.O78,20

26 40 UNII) ÍOMCGSAÍ IA COMPI'TÂDORIzÂDA COM LÀUTO T,o OUÂDRII sÊRvrçô

PS

t5

RS

4]{,56

l3{,81

435 94

Rs 17.t93,20

11 30 UNID COMIRASIÉ, sÉÂvrço Rs r0.145,10

5 UNIO sERVrçO À5 2.010,s5

29 5 UNIO

IOM0GRÁFIÂ coMPuÍADoRIzÀDÁ coM tÂUoo DE MÀo

ToMoGRÀara coMpurÂooRlzÁDA co LÂuoo 0r pÉ 5EÂVrçO

ct

Rs

tis

348,11

408,l3

4o2,11

R9 2.041,65

l0 6 l.ll'lrD TOMÔGRAÍIÁ COM'UTÂDORIZÀDÂ COM I.ÂUDO DI PFRNÂ StRVrÇO Ê5 408,33 RS 2.149,98

31 6 UIIID TOMSGRAftÀCOMPUTAOORTZÂoÂ COM tÁUoO OE BnAçO StRVrçO RS J9o,oo RÉ 2..140,00

6 UI'1ID TOMOGRAf'A COIT4P{JTAOORIZADA COM LÂUDO OI ANÍEBBÂçO stRvrço q§ 390,00

l3 5ERVrçO c5 390,00

UNID stRvrço
ÍoMoGRAíA COMpUTAoORITÂDÁ COM LAUDO D[ PESCOçO (
PÀRIrs MorEs)

ULÍRÀSSONOGRAÍlÂ TNATSVÀRGINAT SERVrçO

300 UNID ULTRÂ:§oNoGRÂrlA Dt ÀBúMtN rotÀI 5tRvrço

sa UNID ULTRÂSSOI,IOGRAf IÁ OE PAÂTIS MOI.ES StRVrÇO

l8 250 u fitr) utrRÀssoxoGRÂÍIA oBsÍfi ntcÂ srRvrç0

l9 UNID50 sERVrçO

40 rt0 IINID

UI"TRÂSsÔNoGRÂÍ,A D[ nRtóIDI

uLTRAsSoNo6RAflA §[ ApAR6tBo u&lNÁRlo 5ERVtçO

q5 3e7.

a5 216,40

RS 248,13

Rs :22.m

231,61

240,00

218,67q5

c§

Â§

R5 34.?50,50

47 t0 UNII) uL 
' 
natsor{ocRÂirA ItaNsRHAr (pRóslatA) srRvrço RS zs6,to RS 10.244,m

100 ULTRÂssôNo6RÂHA ot ÀRÍtcuLÀçÀo sERVtço aS 2m,oo RS 2o.mo,0
V.lor Íotâl po AtêÍrÍo: fôy.crntol e VíÍrta € Ctrco MÍI, Chtqucrtà ê Oho R..b ê S6t€nte ê Ítorr. Clntàvo.

z2

ulüo MÂMO€PAf IÂ CCNViXCIONÀL 8ILÀTERA! sERVrçO

5

i

l4

:)6

37

ns r.srr.re lç.-l

RS 2,3,lo,oo

R§ 2.340,00 i

Rs 32.460,00

Rs 74.49'1,00

-_,__tR5 17.760,00

Â5 51 667,50

R9 12-000,m

R$ 925.O58,59

2. cúusutAsre utroa - vref NoE.

2.1. O prazo de vi8ência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de ReÍerência, com inicjo
na data de L21O612074 e encerramento em 31112/7024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei na
14.133/2O2t.

3. CúUSULA TEnCEIRÂ - PREçO.

Prefeitura Municipal de Bannach
Internct: http:/.&annach.pa. gov. br/

No

tl1

I

UNIO

ti 3oo

I

,z!i rs

o I unro I rouocnerre cor,rrurÀoonrzÀoa coM LAUoo Dt coxa

1Í, iUlo

).2
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3,L. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 925.058,69 (laovecentos e Vinte e Onto Mil,

Cinquênta e Oito Reais ê Sessenta e Ítlove Centavos).

3.2, No vàlor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução côntrát!al, inclusive tributos e/ou impostos, êncârgos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais
ê comerciais incidêntes, taxa de administÍação, frete, seguÍô e outros nêcêssários ao cumprimento íntegral
do ob.ieto da côntratação.

4. cúusuu quanrA * DorAçÃo onçÂMrnrrÁRn.

2020 Fundo Muíieipal de Saúde

v 10 244 0017 2.051. sêrviço dê Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

10 301 0016 2.052 Atenção Básica à Saúde - PAB/FIXO

10 302 0017 2,062 fusistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade
3.3.90.39.00 Outros sÊrv. de terc. pessoã iurÍdicâ

5, cúusutA eurÍ{TA - PÂSAMENTo E CRrrÉRros DE sruAlr?AçÃo MoNETÁR|A.

5.1. O prazo paÍa pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5.2. Em caso de atraso dê pagamênto, motívado pela Adminístração Pública, o valor a ser pago será
atualízado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo paEamento,

tendo como bes€ o Índice INPC do mês antêrioÍ ao pagamento da parcala.

6. CúUsU[A§offA - REÀJUsT§.

6,1. As Íegras acercâ do Íeajuste do valor contratual são as estabelecidas no TeÍmo de ReÍerência,

u anexo ê este contrato.

7. crÁusuÍ!sfirMA - REpA§ruAçÂo ! n§tqurLíBRro

7.7.

úteis.
O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 {cineo) dias

7.2, O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 05 {cinco) dias úteis.

L cúusutÂ orÍAVA - GAâANna DE ExEcuçÃo.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pÍesente contratação.

9. CIÁUSUTA NONA. ENÍR€GA E RECEBIMENTO DOO&TTO.

9.1. As condições de entrÊgâ e recebímênto do obieto são aquelas previstas no Têrmo de Referência,
anexo ao Edital.

Prefeitura Municipal «lc Bannach

Intcmct : http:i6annach.pa. gov.hrr

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas êm dotação orçamentária própria,
para o exercÍcio de 2024, na classificaçâo abaixo:
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I'le 5 pro. cúusurA DÉctMA- FtscAllzÀçÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será eíetuada por Comissão/Represêntânte designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. cúusurÁ DÉoMÂ peMElRÂ - oBitcÂçôEs DÂ cqimÂTAnÍE E oÂ coitTRÂTADÀ

11'1. As obrigaçôes da CONÍRATANTE e da CONÍRÀTADA são aquelas previstãs no Termo de freÍerência,
anexo do Edital.

x2. crÁusuraDÉclMASEGUÍ|DA-lAÍrçôE§ADÍti {tsTRÀTtVAs.

12.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editãl-

. 13, oÁusulq DÉcli,la TERGEIRA- BotilçÂo.

13.T. O PRESTNTETERMO DE CONTRÂTO PODERÁSER EXTINTO:

13.1'1' Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 13g
da Lei n9 L4.73112021', ê com âs consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, §em prejuízo dâ
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 13g, inciso ll, da Lei ns 14.133/1021.

13'2. A extinção contratuâl deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
â§segurado à C0NTRATADA o díreito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da lêi ne f4.L33/2021.

Í!'3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAÍANTE em caso de rescisão admlnistrativâ
prevista no art. 115 da Lei ne 14.fi3/ZA?3.

13'4' o rERMo DE REscl§Âo SERÁ PREcEDtDo DE RETATóRIo tNDtcATIVo oos sÊGUtNTEs Asprcros,
1- CONFORME O (A§Q:

13,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L3,4.2. Relação dos pagamentosiá efetuados e ainda devidos;
. Ít,4.3. lndenizâções e multas.

14. CLÁU§I tADÉOfirÀaUAmÀ-$oÂçô$.

14.1. É VEOAOO À COiÍTRATAOA:

14.1'1. câucionarôu utirizar estê Têrmo de contrato para quarquer operâção financeirã;

14.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1§. Ct&rst râ0ÍdMâquinÂ:,ár,t§Râçoüs

Prefeitura Municipal de Bannach
Intcrnet: http:llbannach. pa. gov.brl
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15.1. Eventuais alterações contratuaii reger-se-ão pela dixiplina do art. 124 da Lei ne 14.13 /wzt

15.2. A CONTRATAOA é obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vlnte e cinco por cento) do valor ínicial
atualizado do contrato.

15,3. A.s supressões resultantes de acordo celebrado entre as pârtes contrâtantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. cúusuLA DÉcrMA sExTA - Do§ cAsos oMtssos.

{.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne
14-133/2OZL e demáis normãs de licitaçôes ê contÍatos administrãtÍvos e, subsidiariamente, segundo âs

normas e princípios gerals dos contratos.

1?. olusL[rDúoMAsÉflMA-PtB[rcAçÃo.

L7.L. lncumbirá à CONTRÂTANIE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei ns 74,733/2027.

13. CúUSUTA DÉclMA O]TAVA - TOR§,

18.1, É eleito o Foro de Comarca de Rio Maria - PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e da Lei ns
].4.r331?,O2r.

Para Íirmeza e vôlidade do pactuâdo, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Bannach-PA, 12 de junho de 2024.
Assinado de forma

LUCINEIA ALVES DA digítal por LUCINEIA

SILVA:93406398200 ALVE5 DA
SILVA:93406398200

PREFETTURA MUÍ{ICIPAT OE SANIIACH - PA
ca{P, soB o Ne01.595.320/0@1-02

COI{TRATANT§

HOSPITAL SAUDE DA Arrinado deíorma dighâtpor
FAMILIA HoSPITÂL sAUDE DA FAMILI,A

LTDA:3742265g0991 gg LrDÂ::7a2265aoo0l 0o

HOSPÍTAT SAUDE DA FAMIUA LTDA
Ct{PJ n' 37.422.658InO1-{X)

COITITRATÂDA

Prefeitura Municipal de Bannach

htemet: http:rbsnnach.pa.gov.br/
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CoNTRATO ADMINTSTRÁTrVO DE PRESTAçÃO
DE SERVTçOS Ne 038/2O24,Q[JE ENTRE Sr FAZEM
o FUNDo uuNtctpÂL Ds sAúor ou sEttnrua oo
ARÁGUAIÂ - PA E A EMPRESA OI,IMPIO & OI,IIÍPIO
RÁDÍOLOGIA DIAGNOSTICO LTDA,

o FLTNDO MUMCIPAL Oe S.ÀÚOU,, CNPJ N' t2.835.008/000t-5?, nestc ato dcnomina<to
CONTRATANTE, com scde na Av. Henrique Vita. s/n Andar 0l Rodoviário cEp: óg5ó0-000,

\-/eprcscnlado neste ato pcla secrcrária Municipal dc saúdc a sra. wRysLHIA KELI_Y DE
CARVALHO FERREIRÀ CONTI, portadora do CPF n" 770.683.512-04 residcntc na Rua paulo de
oliveira sÂ.{o, Bel Recanto, em Santana do Àraguaia - paná1, cEp: 6g.560,000 e, de outro lado a
empresa: oLlHPlO & ouMPlO RÁDlOLoGlA DIAGNO§TICO LTDA, inscrtta no cNpl 18.704JS6l00o1-03,
estabelecidâ na QD 403 sul AVEN|DA Lo, s/N, LorE z9a, pLÂNo DIREToR suL, pAt.MAs/To, cEp 7701s-594,
representada pelo sr.(al NÁD|LÂ oLI Pto DUARTE DE sousÂ BoRcE§, brasiteira, médiia, casada, identidade
nr7.705 ssPÂo, cPF 912.290.901-00, residente na Quadra 404 sul, Ql I 1, LT 07, ÂLAMEDA 02, cENTRo, patmãs.to,
cEP 77021'600, portador do(a) cPF 626.341.191-00, emell irm-to@hotmail.com,, tendo cm vista o quc consta no
Processo n" 07612023 e em observârcia às disposições da Lei n" 8.666, de 2l de.junho de t993. da Lei n"
10.520, de l7 de julho de 2002 e na Lei n' 8.078, de 1990 - codigo de Deibsa do consumidor. do
Decrcto n" 7,892. de 23 de janeiro de 2013. rcsolvem celcbrar o presentc Termo dc Contrato, dccorrcntc
do Pregão n'02212023/sRP/FMS, mediante as cláusulas e condiiões a seguir enunciadas.

1. cr.Át snÁ pfiMErnA-oBEÍo.

CoNTRÂTO Ne O3A/2024
ATA DE REG|STRO DE PREçoS Ne O37 /2023
Processo Licitatório ne O76/2O23
Pregão Eletrônico n" O22/2023 /SR? /FMS

o objeto do presente Termo de contrato é a prestação de seTviço6 de exames de TomogÍaíia
oomputadoÍirada §em coÍrtraíe, púa abnder a demanda opeÍacionâl da SecBtaria Municipal de Sarirde - FttS
e seus DaPaÉamentol, coníorme especificações e quantitetivos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.1' Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1,2, DiscÍim,nação do objeto:

Ni hem
I

2

l

.t

Item
EXAME POR TOMOGRÂFIA

.\1 coMPUÍaooRtzADA DA coLUNA
\/ ctRvrcll stu corrnrrr

TXÁMT POR TOMOGRÂfIA
COMPUTADORIZADA DÂ COLUNA I"OMBAR
SEM COI{TÂAsTE

N.€XÁME POR TOMOGRAFIA

qtouewaoonrzroA Do aBDôMEN roTAL
STM CONTRÂSTE

TXAMI POR TOMOGRAFIA

ValoÍ Íot.
Rs 25.250,m

oLtMPro 125 sRv RS 2oo,0oo RS 25.m0,m

ot-tMPto l2s sf,v Rs 2o0,00o Rs 25.000,00

Marca

OLIMPIO
Qtd Unid

SRV

V.lor Unit.
R5 210,mO

ouMPto

\', tz
r25 sRV RS 199,{rcO

PÍaça dos Três Podercs, s/n, Centro - Sântena do Araguaia-pA, C€p 6g-5g0-000

Rs 24.375,m

CONTRÀTO ADMIMSTRATIVO
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td
CONÍRÁSTÉ

EXÁMÉ POâ TOMOGRAFIÂ

C0MPUÍADoBTZADA oo ÍóÀAx stM
CONIRASÍT
AÍÂME PON ÍOMOGRAT'A
COMPUTADORIZADA DA COTUNA DOR5AL

sEM COI{TRASÍI
EXAME PON TOMOGRÂFIA

COMPUÍAOOiIZAOA JOETHO DIREIÍO 5TM
CONÍRÂSÍÉ
EXAME POR TOMOGRAfIÀ
COMPUIAAORIzÁDA DO'OÉIXO
ÊsQÚERDO 5ÉM COÍ{ÍRA'T[
€xAMt PO8 ÍOMOGnaFtÂ
COMPUIADOÊIZAIA P€LVT sEM
coNTnÁsÍÊ
EXAM6 POR ÍOMOGRAFIA
COMPUTADORIZÂDA f ACT SEM
cot{TiÀsT€
IXAME POR TOMOGRAFIA

coMPuÍAooRtzAoÂ Do asDôirrÍ,t
INÍERIOR S'M CONÍRÀSTT
€XAME POR TOMOGRÂf'A

çoMPurADoRtzAoA oo A8úMÊil
*up:ruoe stu coxrnsrr(r

5L );

5

6

1

I

10

ouMpro 125 sRv n5195,000 Rs 2{.3r5,00

onMPto 125 SRV RS 195,000 R§ 24.375,00

ouMPro 12s sRv Rs 200.000 RS 25.ooo,oo

oL,MPlo 125 s8v Rs ug,ooo Rs 21.87s,00

o{JMPTO 1?5 S8V RS r75.00o Rr 2r.87s,m

ouMPro r25 siv R5 1?5,0m Rs 21.87S,00

oLlMPlo ,15 sRV RS 437,330 Rs 54.666,2s

oLtMPro 125 sÂv R§ 437.t:to Â5 54.666,2§

1

t2

r. cúusurAsEGuNoA - vr6tÍroÂ

2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato ê aquele fixado no Íermo dÊ Referência, com inicio na
dãta de assinatura e encêrramento em rthll2az4 prcrrogável na forma do ârt. 57, §1s, da Lei ne 8.665, de
1993.

!. cúusulÂ TfRCEtRÂ - PREçO.

3.1. 0 valor do presente Termo de contrato é de RS 349,332,50 (trezentoi e quarenta e nove mil e trezento§
e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

3'2. No valoÍ acima e§tão incluÍdãs todas as despesas ordinárias diretâs e indirêtas decorentes da execução
contÍatual, inclus,ve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhístas, previdenciários, íiscais ê
comerciais incidenles, tâía de ãdministração, írete, sêguÍo e outros nece5sáíios âo cumprimento integrâl do
obieto da contrâtáção.

r. cúu§urA eOAnÍA - oomçIo airç§rrs§r&À

4-1. As despesas dêcorrentes desta contrâtação ertão programadãs em dotação orçamentária próprra,
prevista no orçamento de União 2024, na classificação abaixo:

Fonte: 24 FUNDo MUNICIPAL oE sAÚoe
70-122.0025.2.123- Manutenção do llospital Municipal
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - pessoâ JurÍdica
14.1?2.005.2-122 - Manutenção dê EST'S e posto de Saúde
3.3.90.39.00.00 - Outros 5€rviços de TerceirDs - pessoa Jurídica
1A.722.10A4.2-lS0- Manutenção do fundo municipal de saúde
3.3.90.39.00.00 - Outros sêrviços de Íêrceiros - pessoã ,urídica

.,\.,{tl

Praça d9s Três Poder6, r,/n, Centro * sântanã do Araguaia-pÂ, CEp 68.560{}00

1
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10.122.1004.2-12,*- Manutenção do laboratorio municipal bí
saúde 3.3.90.39.00.00 - OutÍos serviços de Terceiros - Pêssoâ

Jurídica

5. GÁUSUIÂ qUIiÍTA. PÁGÂftIÊI{TO.

5.1. O prazo para pagamênto e demais condições a ele relerentes encontÍam-sê no TeÍmo de Referência.

6. CúUSUI.A §EXTA- BEA'USTE.

6.1. As re8ras acerca do íeajuste do valor contratual são as estabelecldas no Termo de Referência, anexo a
este contÍato.

7. elAu$§.r*flmA-GâfiâtÍÍt o§ãÊct çIo.

7.1. Não haverá exigência de gerantia dê execução para a presênte contratação.

- a. Çúusuu orevÂ - EÍITREcA E REcEBIMENTo oo oalETo.

8.1' Às condições dê ent.ega e recêbimento do objeto são aquelas prevbtes no Termo de Referôncia, anexo
ao Edital.

9. CIAÚSU|â ÍrotrtA - f tscÂtrzÂçÂo.

9.1' A fiscalização da execução do objeto será efetuada por comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusuu DÉC|MA - oBRtGÂçôE§ oA coÍvÍRÂTÀNT! E oA CoÍ{ÍRAÍADA.

10.1. As ôbri8açõe§ da CONTRÁTANTE e da CONTRATÀDA são aqueles previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital,

lL crÁu§ur.â oÉorúA p$ÍúBiÀ - trâr{çôrs romnsrnrnvrs

\./ 11.1' As sanções reÍeÍentes à execução do contrato são equeles pÍevistes no Termo de ReÍerência, anexo do
Edital.

12. cúusur-A oÉctMÂ sE6uí{DA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODTRÁ 5ER RESCINDIDO

12.1'1. Por ato unilateral e escrito da Administreção, nas situações previstâs nos incisos I a xll e XVll do
art.78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ârt.80 da mesmâ Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções pÍevistas no Termo de neíêrência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lel ne 9.666, de 1993.

ü1.2. os casos de Íescísão contratual serâo formalmentê motivados, asegurando-se à CoNTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

ü13. A CONInATADA rêconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resclsâo admlntírattua previía

\.,it,

Praça dos Três Poderes, s/n, Centro - Sâúana do Aratuala-pA, CEp 6g.S«){e
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nÕ art. 77 dã Lei nc 8.666, de 1993-
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l2,4.oTERM0DERESclsÃosÊRÁPRTCEDIDoDERELATÓRtotHotclttvoDossEGUlNTESASPECroS,
CONFORME O €A5O:

12.4.1, B3lanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialrnente cumprídos;

12.4.2. Relâção dot pegamentos iá eíetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas'

§. clÁt§rÉ DÉOUA ÍER(rlnÂ --lEDrÇÊES.

13.1. É VEOADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utillraí e§te Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

13.1-2. htêrrompêt a êxecução contratuãl sob ãlegação de inadimplemento poÍ parte da CONTRATANT€'

satvo nos casos PreviStos em lêi

râ o^usuÁDÉoirAAuâf,r -rtlrnAçttss'

14'l.Eventuaisãlteraçõescontrâtuaisreseí.'e.ãÔpêladisciplinâdoart,65dâLein98'666,de1993.

14.2.ACONTRATADAáobrigâdaaaceitar,nasmesmascondiçõescontrâtuais'osa€ré§cimosousupressões
que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (víntê e c'nco por cento) do valor inicíal àtuãlizado do

contrato.

14.3'A§supressõesresultantesdeacordocelebradoentreaspartescontratantespoderãoexcederolimite
de 25% (vinte e cin.o por cento) do valor inicial atualizado do coítÍato'

r5. cÁüqrlÁ oÉôl{A Qt êífA'!o§ câ§o6 Oifi§sos'

1s.1, os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidãs na Lei ne 8'666,

de 1g93, na lei ns 10,520, de 2m2 e demais normas Íederais de licitãÉes e contrâto5 admínistrativos e'

subsidiaÍiamente,seEundoasdbposiçõescontidasnaLeins8.078,de1990-CódisodeDefe'âdo
Congumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

!6 §ÁusrruDÉortÀ sEfir- ÉaLrc çÃo'

l6.Llncumbiráàcot.lTRATANTEprovidenciarapublicaçãodesteinstrumento,porêxtíato,noDiáriooíicial
do Munipípio no prazo p'evi§to na Lei ne 8'666' de L993' no endereço

trttp:l/darioofi clai.rmgraruaia'oa'ror'br'

17. §rÁu§uâ oú§}j|Â sÉ?rmÀ i§do.

17.LÉeleitootorodacomarcãdeSantanadoAÍaguaia/PApâradirimiroslitíSiosquedecorreremda
exe$çãode§teÍermodeContratoquenãopossamseÍcompo§t§spelaconciliação'conformeaít'55'§2eda
Lei nB 8.666/93.

para Íirmeza e validade do pactuâdo, o Presente Termo dê contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

.\.,,iry-l

PÍ.§a dos Três Podêr"r,./o, c"frãIÇãããão Atasualâ'PA' cEp 68'§60{00



PR€'ÉIÍUB,A MU§ICIPAL DE

SANTANADO
ARAGUAIA

WRYSLHIAKELLY DE À6.. d.rútu «rrrt tór

cÀRvALHo FETREIRA ffiá{r#!'"f
(oNTt:77068351204 rro' »).'' 'e I r.t,4Í!ü

FIINDO tÍUNICIPAL DE SAUDE
CNPf : 12.835.008/0001-S7

COMRATANTE

OLIMPIO & OLIMPIO NÀDIOLOGIA
DTÂGNOSTICO LTDA

CNPI: 18.704.856/0001-03
CONTRÂTADA

No

tLv
ItÍt0rutt fiüllt0flt !t 8tfitnl

|1s sx

Santana do Àragusia-PA, l9 de janeiro dê 2024

5
õ

-f
teor, que, dePois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

INSTITUTO DE

RADIOLOGIÂ E

MEDICINA

DIAGNOSTICA
LT:'18704856000'103

Assinado de forma
digital poÍ INSITrUTO DE

RÀDIOIOGIA E

MEDICINA DIAGNOSIICA

LT: I 87048560001 03

Dados: 2024.01.19

12:49:34 {2'00'

\.r y;,

Praça dos Três Podeíês, 5/n, Centío - Sãntâná do Araguãia'PA, CEP 68.560-0@

ffi



§t) ( 1\ITiNICIPÂI, DE REI-TERRA

SECRETARTA MUMCIPAI, DE SATrI'E

CNPJ: I l.lt6.4l0m0l -95

t-
rüt[Pll 0t IfirtPtt

A secretaria Municipal saúde-SEMSA vêm solicitar destâ rêspeitada empresa, os preços dos
Itens da tabela abaixo para levantameÍto prellminar de preços.

{ líq

PESQUISA DE PREÇO

À Empresa (Nome Fantasia): CEDIT - Centro de Diagnóstico por lmagem Tapajós Ltda

CNPJ:ü).426.744 10001 -72 l.E.: 1 5.1 86. 1 27-7 l.M.: 5.4.02362

Endereço: Trav. Sitvino Pinto No 726, Cidâdê: Santarém, Baino: Centro, CEp:68005-330

E-mail: administracao.cedit(aamazoniadiaonosticos.com.br Dala: 11h1fZO24

Prezado (a) Senho(a)

ITEM Descr(:ão UNID OTD

01

01

01

01

01

01

01

01

EXAMES TOMOGRAFIA

GONTRATE CRANIO

SEM UNID

EXAMES OGRAFIA COM
02 CONTRATE CRANIO

UNID

03
EXAMES DE TOMOGRAFIA

SUPERIOR SEM CONTRASTE

ABDOME UNID

M
EXAMES DE TOMOGRAFIA ABDOME

SUPERIOR COM CONTRÂSTE

UNID

E)GME DE TOMOGRAFIA PELVICÁ
§EM
CONTRASTE

UNID

06
EXAME DE IA PELVI NID
COM CONTRA§TE

DE UNID

SEM CONTRASTE

DE rA PESCOÇ U

COM CONTRASTE

EXAME OE TOMOGRAFIA

SEM CONTRASTE

07

08

09

10

EXAME DE TOMOGRAFIA QUADRIL

COM CONTRASTE

EXAME DE TOMOGRÂFIA COLUNA
VERTEBRAL SEM CONTRASTE

UNID

UNID

R$500,

R$500,11

'12
UNID R$500.00

VALOR UNT

R$450,

R$500,

RS500

R$s00.

R$500,

01 R$500,

RS500

01

01

R$450

EXAME DE TOMOGRAFIA COLUNA 01

,No
IL'

ç/

R$500,0q

ot

o



&
PRf,TEITURÀ MUNICI?AL DE BELTERRÁ

§ECRETÀRIA MUNTCIPAL DE SAú'T'f,

CNPJ: I l.l tó.410/lXXll-95

.,.

NO

SI

lc

16

1)

Atencíosamente,

-))
!i ttrtfilllta i,iltflul0[rtlmll

tt, Írô-p__

R$400 ,00

R$400

R$400,

Rs600,

R$600,

R$400,

R$500.

R$500

R$100,

VERTEBRAL COM ÇONIRASTE

EXAME DE TOMOGRAFIA COLU

CERVICAL SEM CONTRASTE

01

01

01

01

0'1

01

01

01

01

A§in do dr ío.ít dl9it.lporlM
5!Fúl(O5 0€ Àl$5§Ofi^ [ 6t5ÍÂO
l{TllJC€liIE :3 391óO9:m0l 15

CARII'BO DA EMPRESA E ASSINATURA OO RESPONSÁVEL

ilvE §Ruco9 0{ As§5§0&^Êí*Í o
m€tlctralf :::9!6119l&01 75

CENTRO DÊ D'AGNOSTICO POR

'MÂGEM 
rAptuos â'J§'f"'-1"rl1$'rgflrtôr 

po' cENÍRo

LTDA:00416744000172 rApAjosLÍoA:004267440«).t72

13
UNID

14

EXAME DE TOMOGRAFIA COLUNA

CERVICAL COM GONTRASTE

EXAME OE TOMOGBÁFIA COLUNA

TORÁCÍCASEM CONTRASTE

EXAME DE TOMOGRAFIA R'NS E VIA§

URINARIAS SEM CONTRASTE

UNID

UNID

UNID

17 ÊXAME DE TOMOGRAFIÀ RINS E

URINARIAS COM CONTRASÍE

UNID

18 TOMOGRÁFIA COLUNA

LOMBO SACRA SÊM CONTRASÍE

EXAME DE UNID

'19 DE }OMOGRÂFIA COLUNÂ

LOMBO SACRA COM CONTRASTE

ÊXAME UNID ní

20 EXAME DE Íc$.rôGRÀÊlA õE iôRAx
SEM CONTRASÍE

UNID

EXAME DE RAFIA DE UNID
COM CONTRSÍA§ÍE

EXAMES DE IA

v

I

I

I

I

---.L..-. 
-..-*.**.._-. -..;

i R$4oo,oq
I

I

I

L_l
l

_ __-_=--_q9!Eggraesps!§êy9l_

I
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PREFBITURÀ MUNICIPAL DE BELTERR{
CNIU: I t.1,16.4 l0/0001-95

ónc,io: SEC 'RETARLA Mr-iNrctpAl oc saúnr

r
-L-

§'

UASG: 980r)44
REGISTRO DE PREÇO PAR,\ A ru"IUÁ,,*-\ E EVT,NTIJAL CONTRATA EIVÍPRE.SA ESPECIALIZ,{DA PARA AnraltzeçÂo I)E ExAMEs Drl T()MC}GRAFIA COMPI.JTADORIZADA E MAMOCRAFIAS PARA ,{TENDER AS
NE(]ESSIDADES DA SEMSA

PROC. ADM No052/2024

oBJti'r'o:

i/e

ltÍ tÍü ttütfi tlt,

FONTE 0l: BANCO DE PREÇO
FONTE 02: I'REFEITIIRA MUN. RIO Iu.ARtA
FONTE 03: PREI.'EITURA MUN. BANNACT{
FON'IÊ 04: PRÊFEITIJRA MUN. SANT,{NA DO ARAGU/\IA
Fonte 0-§: CEDI'I - CEN'I'RO DE DIAGNOS-IICO POR IMAG EM TI\PAJOS I,TDA - CNPJ 00.426,7 44 I OOO I -7 52

UNI) Q'TD Fontc 0{ Fon te 05t't'Elr t)E O Forrte 0l tontc 02 Fontc 03

RS
300,00

t{s
445.78

RS

t95,00

Rq

45(,.00

t

R§

320,I5

.I'OTAI,

RS

32.0r5,00

XANÍI]S
ONTOCRAFÍA UNt) 100

DÉ
EMIS

ONTRASTE CRÂNtO

MAPA DE ÂPURAÇÂO DE PII.EÇO§

DI

0l RS

2 t 0,í)0
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ÉITU

J 111-

PREFEITURA MUIIIICIPA L D§ BELTERRA
CNPJ : I t.lE6.4l0/00lll-95

t.rNI) RS

39r.43

)
t, ç

R§
376.00

It'§
272.$0

RS
320,00

RS
397,94

RS

500,{x)

rts

372,14

R§

21.035,50

RS

fl.?§0,40

R§

71.746,00

R§

3.552,40

R§

4.380,00

R.§

3.72,1,80

Fr.s

R$
x

R§
x

RS

x

RS

x

R§
x340

RS

x

(x)

R§
260,00

RT;

X

R,$

200,00

R§

437,33

Ir5

X

í)6

R$

X

R§

X

t)7 N4ES D
OMOGRAIIA PESCOÇ
T,MCONTRASTI-;

l0

mÍrm l 0ttr 0r 0ürffit

50
RS

450,00

RS

420,71

R$

317,50

R§

462,,44

i,)5

t)2

,14

CONTRASI-E CnÂut()

DOz\B
S

S t)
MOGRATIA cô

t00I,IND

UND

l0Ll§D

6t)
DME§

MOGR{T'IA
UPI'RIOR

R{S1',r1
CO

ABDO

EM CC,,N'TRASTE

MES I)
MOGRAT-IA PELVIC

R§
450,00

k§
225.74

RS3
l0,t)0

[u}

500,0t)

R$

500,00

R§

500,00

R$

355,2.r

t0t"lNI) RS
x

RS
x

R§

500,00

R§

438,00

(

(

I

I

I

I

I

I

UND 
]

l

I
I

I

I

I

I

I

nn 6§n

EXÀML'S
03 ToMoci&q.FIA

iSUPERÍoR
CONTR{STE

[*oru, D!
rTOMO('RAFIA PELVICA]

§oucoNrnasre i

I

l

l

l
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PRI:FE ITU RA MU,\ICIPA L D§ BELTERRA
CNPJr I 1.t86.410/00CIt-9§

RS

4 t 2.00

R:i
2ó5,00

R5
265.00

RI;
x

I$!flTütÁ ritll[i(PÀt !l 8$tlt$

lis Ásp*.
RS

4.5ó0,00

R$

{.049.50

R§

3.825,00

R§

I7.500.0{,

500.00

RS

R§

t7

t.)
XAMFS

MOCtu\HA
RVI(:AL

RAS'I'I:

D
COT,LTN U§D 30

\
RS

3á0,00 ,8010.015

Írs
x

ft.s

X

R§

456,00

08

r)9 R§

.t0{.95
OMOGRAFIÀ QUADRI

t0

IO

t)

MOCiRAFIA QUADRI

ML:S
OIvÍOCRAFIA PESC:

M CONTRA§TE

EM C(,NTRASTE

M C(}NTRASTE

lvt ES t)

xANtr.s t)

l0I"i r- l)

TINT)

U\ l)
R§

382,50

-15

RS
x

R§
RS

x434.83

RS
It§
x X

R$

x

R$

500,00

R§

500.00

R§

500,ü0

R$

500,0{)

R§

500,00

l)

l0

ll

1'R,ASI'E

XA;VíES

MES
MOCRATIA

'rEtrRAt".

NTR4S'TE

D

D
cor,tilÍ 35t,]\iI) R5X

RS

420,00

R§
x

R§
x

R§X

RS

x

R$X RSX
RS

500,00

R§

500,00

R§
.t49;33

RS

2 I í),00

RS

33.1,8ó

RS

{00,00

z4?
)

-t

ilrU,

À
r

1Ç

:t-

1',
I

I

I

I

I

l

I

I

I

I

I

fron,tocRerre cor.r ;4 uND
IVER] EI}RAL SEM

cou
I

I

I

I
I

I

I

I
i

I

l
l

I

I

I

I
I

I

l*t
I 11::I

I

I
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XAMES
OMOC,RÀtIA

D
COT,IJN

ERVIC'AI- CO
R ASTE

S D
OMOCR;\FIA COt,tJN
ORÁCÍCA su

{STE
AMES D

OMÔGR-A.FIA RiNS
S IJRINARIAS

ONTRAS'IE

XAMES D
OMO(iRAFIA RI}IS
AS IJRINARIAS C

ONT'R.AS'I'E

XAM[S D
OCRAIIA COI",[IN UliD

OMBC SÂCRA SE
oN rR,\sTE
XAMES Í)

BO SACRA CO

PRT]FEITURA MU§ICIPÁI, Df, BELTERRA
CNPJ : I L 186.410/0001-95

RS
550.00

RS
I I t.2t

RS

400,00

R$X R§X

RS
x

R§
x

RS

-103.73

R§

30r,r0

RS

I1.999,10

R§

19.309,50

R§

4.905,50

R§

5.750,00

R§

30.373,00

R§

18.06ó,00

R§

x

R§ 202,20

fie

t[ÍflrtJlt fllllit0trt rt iíl[i

30
rt§

x

50 R§
.100,00

RS
448,78

R§
x

R.§

:{

R§

399,91

R$

386,19
Rl§

296.00

Rti
406,61

RI;
399 .91

RS
465,00

RS

x

R§

400,0r)

RS

400,00

600,00

R§ RS

490,55

t4

t5

l(r

t7

LiNt)

T}ND

t0UNI)

l0u.\t)
RS

x

R§

x

R$

600,0r)

RS

575,00

t8 100
R§

-\
R$

,t00.00

RSX

ONTR.,\STE

I

I

,n*]

RS 400,001

I

I

I

If-
I re [oM()(,R,\FlA cot LNA; uND 60

I

I

,? F=

RS

x

i

I

I

l
i

I I

I

I
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)) MIS

PRI]FEITURA \4 TJ \ICIPA L DE BELTERRA
CNP.I : I l. t 86.410/000I-95

RSX R§ {20,00 RS 434.5ó

R$ -386,ü0
RS
x

trls 1J0"00
RS

x
RS

x
RS

X

Ír$
X

R§
x

R§

500,00

Rl§

t00,00

R§

,67.728,00

RS

26.580,00

R5 120.00 R§ -36.000,{x)t)
RAFIÂ

Valor 'fotal f,stimado para o Certame: R$ 402.36§,50 (Quatrocentos e dois mil, trezêntos e sesseÍlÍâ e cinco rea is e cinquents centavos)

Belterra. l.l de novembro de 2024

Mapa de Apuraçào elaborado por:

dria.l NC vlJr
ux. - \dur:nistralivo

lra

20 150LINI)

ulit)

TE

t\,í[s

R,\STE
l\,t ll s

D
cr()

OMOGRAFIÂ
ónnx

MOGRÂFJA
RAX

60

L.r\D 300

Ns

IttttÍÍu f,01,(rü 0t 8tiÍit

-l
I§

X

tr-
500,(}l)

K§-

d5t,52
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443,00

l
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l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
Secret ria Municipâl de Saúds

CNPJ: 11.186.4Í01000í-95

.\ nt[[tJtÀ liljIrfloÀt 0t B{[n

lie 66p
RRA

Ôrgío:

Uasg: 9800,+4

Objeto:

PARA A FUTI.IRA E EVENTIJAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRES^ ESpf,CrAt-TZADA PARA À REALIZÂÇÀO DE EXAMES DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA E MAMOGRAFIAS PARA
ATf,NDER AS NECESSIDADf,S DA SEMSA.

REGISTRO DE PRF,ÇO

Proc. Adm N'05212024

I

".,, 
Certifico o para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preço para REGlsrRo Df, pREÇo

PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE NMPRf,,SA ESPECIALIZADA PARA A

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE TOM(X;RAFI/T COMPUTADORIZADA E MAMOGRAFIAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA,

' Neste processo licitatório. Declaro, ainda, que o prço de referência Í'oi formado nas pesquisas
anexadas ao procedimento interno, tomando por base a Instrução Normativa SEGUES/t\4tl n. 65 de 7 de
julho de 2021, na qual recomenda o seguinte Parâmetro:

Art.5"' A pesquisa de Preço para Iins de determinação do Preço estimado em processo Iicitatório
para aquisição de bens e contratâção de serviços em geral será realizada nrediante a utilizaçâo dos
seguintes panâmekos, empregados de fonna combinada ou não:

(x ) I- Composição de custos unitários menores ou iguais à mcdiana do item correspondente nos
sistemas oficiais do governo. como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observando o índice
de atualizaçâo dos preços conespondentes.

( ) II - Contratações similares feitas pela Administraçâo pública. em execução ou concluidas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sisrema de registro de
preços, obsewando o índice de atualização de preços correspondentes.

( ) III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tâbela de referência formalmente
aprovada pelo poder executivo federal e de sítios elerônicos especializados ou rJomínio amplo, desde q1e
atualizados no momento da pesquisa e compreendido no intervalo de até 6 (seis) meses de anlecedência
da data de divulgação do edital contendo data e a hora de acesso:

(x) lV - Pesquisa direta com, no minimo 3 (três) foÍnecêdores, mediante solicitação formal de
cotaçâo, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justilicativa da cscolha desses
fomecedores e que não tenhaÍn sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data da divulgação do edital, ou

( ) V -pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas Íiscais
es§a compreendida no período de aG I (um) ano anterior à data de diwlgação do edital, conforme
disposto no Cademo de Logística, elaborado peta Secrstaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização. Gestiio e Govemo Digital do Ministério da Economia.

_l

CERTIDÃO DE COTADOR

I

SECRETÀRIA MT.NICIPAL DI] SAIIDE
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PREFEITURA MUNICIPAT OE BELTERRA

SocÍotâÍir municip.l de Seúde
CNPJ: 1 í.1 86./tí0r000'l -95

nmmilmt[Ht0l0tlmlr

Ne (.'? P

Considerando dar celeridade nos dos para a devida realizaçâo do processo justifico as pesquisa de preqo

r€fer€nte aos itens: no 2, no (b, no 08, no lO no I l, no 12, no 14, no 17, no 19, no 21, no 22 o qual não

estito conforme a tN 065/2021 que orienta acerca das pesquisas de preços para a realização do processo

que deverão ser de 3 fontes de pesquisas, porem devido a urgência para a realizaçâo do proccsso c a

dificuldade em enconrÍr pesquisas com itens conforme nosso processor os itens supracitados possuem

uma fonte de pesquisa para obtenção dos valores, porém os valores apresentados não trazem prejuizo ao

processo pois os mesmos estáo compatíveis com praticado no mercado, sem onefitr o orçamenlo e

beneficio para a secretaria previsto na IN 0ó5/1021 -'§6' Ercepcionelmente, mcdirnte justificativr de

eutoridadc comPctenÍe, rerá admltide e pesquise com meurxr de trôs preços ou fornecedores."

NRT.
Visto que os mesmo se encontram com realidade do mercado e a diliculdade de encontrar em

outÍos parâmetÍos se fez a conlinuidadc para que os setores que necessitam do mesmo não soÍiam

intemrpção ao alteração no seu plano de execuçâo dc trabalho.

Belterra./PA, l2 de novembro de 2024

'r4t/-
Alana Martins

Auxiliar Âdministrativo

ú
,t

5

I
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CERTIDÀO
Cenifico o para todos os fins de direito. que realizei pesquisa de preço RECISTRO DE PREçO PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃo DE EitPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA A REALTZAçÃO DE EXAMES DE

TOIIOGRAFIA COÍIIPUTAOORIZADA E iTAIIOGRAFIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA ITENS

REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRONICO 9(}O()í'2025.

Neste processo licitatório. Declaro. ainda. que o preço de referência foi formado nas pesquisas

anexadas ao procedimento intemo. tomando por base a Instrução Normativa SEGUES/ME n" 65 de 7 dejulho
de 2021 . na7 qual recomenda o seguinte Parâmetro:

Art.5". A pesquisa de Preço para fins de determinação do Preço estimado em processo licitatório para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmelros. empregados de forma combinada ou não:

( x ) l- Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais do govemo. como Painel de Preços ou banco de preços em saúde. observando o índice de
atualização dos preços conespondentes.

( ) II - Contratações similares feitas pela Administração pública, em execução ou concluídas no período
de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de registro de preços,
observando o indice de atualizaçâo de preços correspondentes.

( ) lll Dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo poder execulivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou domínio amplo. desde que
alualizados no momenlo da pesquisa e compreendido no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital contendo data e a hora de acessol

( ) IV - Pesquisa direta com. no mínimo 3 (três) fornecedores. mediante solicitação formal de cotação,
por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada j ustificativa da escolha desses fomecedores e que nâo
tenham sido obtidos orçamenlos com mais de ó (seis) meses de antecedência da data da divulgação do edital, ou

( ) V pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notâs fiscais esteja
compreendida no período de até I (um) ano anlerior à data de divulgação do edital. conforme disposto no
Cadelno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia.

Considerando que o processo anlerior fora considerado FRACASSADO as pesquisas referente a nova
licitação foi reutilizada para que o cename tenha celeridade na sua realização.

Considerando a obtenção de pesquisa de preço dos ilens do processo fora realizado pesquisas com
apenas fornecedores locais. haja visto que o mesmo já estimam o valor conforme nossa realidade em relação a
prazo de entrega e deslocamento. Deste modo fora obtido com as empresas tais como:

EMPRESA: BANCO DE PREçO
EMPRESA: PREFEITURA DE RIO MARIA
EITIPRESA: PREFEITURA DE BANNACH
EMPRESA: PREFEITURA DE SANTANA DO ARAGUAIA
EMPRESA: CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TAPAJÓS.CEDIT

Belterra,/PA. l8 de Fevereiro de 2025

r Cardoso Soares

f
F
-*,

1

1

uxiliar Administrativo

&
PÍêfêitura íliunicipal de Bêlterra

Secretaria Municipal de Saúde.
CNPJ No 11.186.410/0001-95


		2025-03-21T10:44:35-0300
	EDJANE MEDEIROS ALVES:43953433253




